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OPRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suasatribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o necessário retorno de magistrados e servidores do Poder Judiciário àatividade presencial em razão do
fim da emergência sanitária criada pelo Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO a revogação, no julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000,das Resoluções CNJ nº 313/2020, nº
314/2020, nº 318/2020, nº 322/2020, nº 329/20220 e nº 330/2020 vigentes durante o períododa pandemia do Coronavírus;

CONSIDERANDO o fim do estado de Emergência em Saúde Pública de ImportânciaNacional (ESPIN), em 22 de abril de 2022;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, contida no julgamento do Cumprdec nº 0003655- 09.2020.2.00.0000,
na 19ª Sessão Virtual, finalizada em 13 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada Resolução CNJ nº 317/2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLuís Roberto Barroso

RESOLUÇÃO Nº 607, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera a Resolução CNJ nº 13/2006, que dispõe sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional e do subsídio mensal dos membros da magistratura,
e a Resolução CNJ nº 14/2006, que dispõe sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional para os servidores do Poder Judiciário e para a
magistratura dos Estados que não adotam o subsídio, para regulamentar a forma
de aferição do teto remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, nas hipóteses de acumulação de cargos,
empregos e funções públicas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, XI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, que estabelece teto remuneratório para a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza;

CONSIDERANDO o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário de autos nº 612.975,
que deu origem ao tema de Repercussão Geral nº 377, quanto à incidência do teto remuneratório no caso de acumulação de cargos públicos;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento de Consulta de autos nº 0002138-03.2019.2.00.0000,
na 19ª Sessão Virtual, encerrada em 13 de dezembro de 2024;

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam renumerados:

I – para § 1º, o parágrafo único do art. 8º da Resolução CNJ nº 13/2006; e

II – para § 1º, o parágrafo único do art. 4º da Resolução CNJ nº 14/2006;

Art. 2º O art. 8º da Resolução CNJ nº 13/2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:

Art. 8º ............................................................................................

.......................................................................................................

§ 2º Nas hipóteses de acumulação de cargos, empregos e funções públicas e de acumulação de proventos
de aposentadoria com remuneração decorrente do exercício de cargo, emprego e função pública, quando
constitucionalmente autorizadas, o limite remuneratório constitucional considerará cada um dos vínculos
formalizados, afastada a observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos ganhos do agente público.
(NR)

Art. 3º O art. 4º da Resolução CNJ nº 14/2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:

Art. 4º ............................................................................................

.......................................................................................................

§ 2º Nas hipóteses de acumulação de cargos, empregos e funções públicas e de acumulação de proventos
de aposentadoria com remuneração decorrente do exercício de cargo, emprego e função pública, quando
constitucionalmente autorizadas, o limite remuneratório constitucional considerará cada um dos vínculos
formalizados, afastada a observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos ganhos do agente público.
(NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLuís Roberto Barroso

RESOLUÇÃO Nº 609 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

Determina aos Tribunais de Justiça o envio ao CNJ dos anteprojetos de lei
relativos aos serviços notariais e de registro sob sua fiscalização, para elaboração
de parecer de mérito antes do encaminhamento ao Poder Legislativo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) E O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA (CN), no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a atribuição do Poder Judiciário para fiscalizar os serviços notariais e de registro (CF, art. 236, § 1º), e que os Tribunais
de Justiça elaboram projetos de lei sobre a matéria (CF, art. 96, II), o que constitui atividade administrativa sujeita ao controle do Conselho
Nacional de Justiça (CF, art. 103-B, § 4º, III);

CONSIDERANDO que os anteprojetos de lei de criação de cargos de magistrados e servidores, cargos em comissão, funções comissionadas
e unidades judiciárias são encaminhados ao CNJ para parecer antes da remessa ao Legislativo (Resolução CNJ nº 184/2013, alterada pela
Resolução CNJ/CN nº 604/2024), e que a mesma lógica deve se aplicar aos anteprojetos de lei relacionados à atividade notarial e de registro;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento de Ato Normativo nº 0005871-98.2024.2.00.0000, na 9ª Sessão Virtual
Extraordinária, finalizada em 19 de dezembro de 2024;

RESOLVEM:


